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Vitória (ES), Sexta-feira, 15 de Junho de 2012
EXECUTIVO

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE
E RECURSOS HÍDRICOS - SEAMA -

DELIBERAÇÃO CONSEMA nº 003
DE 11 DE JUNHO DE 2012

O Conselho Estadual de Meio Ambiente - CONSEMA, no uso das suas
atribuições legais, em sua 2ª Reunião Ordinária, realizada às 14:00 horas
do dia 11 de Junho de 2012, no Auditório Pólo de Educação Ambiental
localizado na sede do SEAMA-IEMA, deliberou nos seguintes termos:
Considerando que o Fundo Estadual do Meio Ambiente – FUNDEMA está
disciplinado na Lei Complementar nº 513, de 14 de dezembro de 2009;
Considerando que os recursos do FUNDEMA serão destinados a dar
sustentação às Po líticas Estaduais de Meio Ambiente e Florestal;
Considerando que o FUNDEMA possui um Conselho Gestor com composi-
ção tripartite, sendo formado por seis membros representantes do Poder
Público Executivo, Sociedade Civil Organizada e Setor Empreendedor;
Considerando que ao CONSEMA, na qualidade de Conselho Consultivo do
FUNDEMA, compete indicar os representantes do Conselho Gestor, confor-
me prevê o art. 13, VI da Lei Complementar Estadual nº 513 de 2009.
Resolve:
O Colegiado, por unanimidade, deliberou por indicar as seguintes enti-
dades/instituições para compor o Conselho Gestor:

Cariacica, 11 de Junho de 2012.
PATRÍCIA GOMES SALOMÃO

Presidente do CONSEMA
Protocolo 47941

PODER PÚBLICO 
EXECUTIVO 

SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA 

SETOR 
EMPREENDEDOR 

Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - 
SEAMA 

Federação das 
Associações de 
Moradores e 
Movimentos Populares 
do Estado do Espírito 
Santo – FAMOPES 

Federação das 
Indústrias do Estado do 
Espírito Santo - FINDES 

Associação Nacional 
de Municípios e Meio 
Ambiente – ANAMMA  

Conselho Regional de 
Biologia - CRBIO 

Sindicato da Indústria 
de Rochas Ornamentais, 
Cal e Calcários do 
Estado do Espírito Santo 
– SINDIROCHAS 

 

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 004
DE 11DE JUNHO DE 2012

Institui procedimento simplificado para orientação e acompanhamento
da recuperação de áreas degradadas de pequeno porte para agriculto-
res familiares e populações tradicionais.
O Conselho Estadual de Meio Ambiente, no uso de suas atribuições
legais, especialmente daquelas previstas na Lei Complementar nº 152,
de 16 de julho de 1999, alterada pelas Leis Complementares 413/2007
e 513/2009, bem como no Decreto Estadual nº 2.962-R, de 09 de feve-
reiro de 2012, e em seu Regimento Interno aprovado pela Resolução
CONSEMA 04/2011,
Considerando a necessidade de um planejamento estratégico de abran-
gência estadual e o estabelecimento de procedimentos simplificados
para que haja eficiência nos Planos de Recuperação de Áreas Degrada-
das - PRAD apresentados ao Estado;
Considerando a necessidade urgente de tornar efetiva a recuperação
de áreas degradadas de pequeno porte que tenham sido objeto de
autos emitidos pelo IEMA e IDAF, bem como de iniciativas vo luntárias
de recuperação ou exigidos como condição para a emissão de autori-
zações e licenças ou exigidos em Termo de Compromisso Ambiental;
Considerando a necessidade de minimizar os custos de planejamento
de recuperação, possibilitando o aproveitamento dos recursos destina-
dos à elaboração técnica de Planos de Recuperação de Áreas Degrada-
das - PRAD no custeio da execução de técnicas de recuperação;
Considerando as metas de ampliação da cobertura florestal do Estado;
Considerando o conceito de agricultor familiar e empreendedor famili-
ar rural constante na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
Considerando a definição de povos e comunidades tradicionais cons-
tante no Decreto Federal nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007;
Considerando a Lei da Mata Atlântica n° 11.428 de 2006, na qual é
destacada a grande importância da recuperação de áreas nesse bio-
ma;
Considerando o disposto nas alíneas “a” e “b”, inciso II, art. 2º da
Resolução CONAMA nº 369 de 2006;
Considerando a Resolução CONSEMA nº 003, de 06 de outubro de 2011,
que institui diretrizes gerais para elaboração de Planos de Recupera-
ção de Áreas Degradadas - PRAD e estabelece procedimentos relacio-
nados ao tema.
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir procedimento simplificado para orientação e acompa-
nhamento in loco da recuperação nos casos de áreas degradadas de
pequeno porte, que será executado pela equipe técnica dos Entes Au-
tárquicos – IEMA e IDAF.
§ 1º.  Terão acesso ao procedimento a que se refere a presente Reso-
lução agricultores familiares e populações tradicionais que:
I. tenham sido autuados pela degradação de áreas de pequeno
porte;
II. tenham que cumprir exigência para obtenção de autorizações
ou licenças ambientais;
III. tenham que cumprir Termo de Compromisso Ambiental; e
IV.  vo luntariamente possuem interesse em recuperar áreas degra-
dadas.
§ 2º. Terão prioridade de atendimento áreas localizadas em áreas de
preservação permanente, reserva legal, em zonas de amortecimento
de Unidades de Conservação e nos Corredores Ecológicos prioritários.
Art. 2º. Para efeito desta Resolução entende-se por:
I. Agricultor familiar e empreendedor familiar rural: definido se-
gundo a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
II. Povos e Comunidades Tradicionais: definido segundo o Decreto
Federal nº 6.040, de 07 de fevereiro de 2007;
III. Área degradada de pequeno porte: áreas com extensão máxima
de 10.000 m², ou correspondente a um hectare que não tenham sido
degradadas por:
a) disposição de resíduos sólidos urbanos;
b) disposição de serviço de saúde ou outros resíduos perigosos,
conforme NBR ABNT 10.004/04;
c) procedimento de terraplanagem, corte, aterro, empréstimo e/
ou bota-fora, conforme Instrução Normativa do IDAF nº 005/08;
IV. Instrução Técnica: documento elaborado em campo a partir de
formulário específico, por meio do qual o técnico responsável realizará
o diagnóstico da área degradada e estabelecerá as atividades e técni-
cas que deverão ser seguidas para a sua recuperação;
V. Relatório Final: documento técnico contendo a análise do técnico
responsável pelo monitoramento da recuperação da área degradada,
por meio do qual será embasada a indicação de recuperação satisfató-
ria necessária para o encerramento do processo administrativo.
Art. 3º. O procedimento a que se refere a presente Resolução obede-
cerá às seguintes etapas:
I. Requerimento formal do interessado, conforme ANEXO I, no caso
de recuperação voluntária;
II. Elaboração de Instrução Técnica pelos técnicos dos Entes Autárquicos;
III. Verificação de cumprimento de Instrução Técnica;
IV. Emissão de Relatório Final.
Art. 4º. O requerimento formal deverá ser realizado pelos interessa-
dos mediante apresentação dos seguintes documentos:

Instituto Estadual
de Proteção e Defesa

do Consumidor
- PROCON/ES -

RESUMO DE RESCISÃO DO TERMO
DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO.
O Instituto Estadual de Proteção e
Defesa do Consumidor – PROCON/
ES, resolve rescindir o Contrato da
estagiária abaixo:
-MARIANA BRAGA – Nº. Func.:
3210324,  a partir de  15/06/12.

Vitória, 30 de maio de 2012.
Jorge Teixeira e Silva Neto

Diretor Administrativo
e Financeiro

Protocolo 47592

EXONERAR a pedido nos termos
do Art. 61, Alínea “b”, Parágrafo
2º da Lei Complementar n.º 46/
94, Sânia Bozzi Kumaira do car-
go de Subgerente da Inclusão So-
cial, referência IASES-04, do Ins-
tituto de Atendimento Sócio-Edu-
cativo do Espírito Santo – IASES,
a contar de 31/05/2012.
Vitória (ES), 04 de Junho de 2012.

Silvana Gallina
Diretora Presidente

Protocolo 44904
________________________________

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º0366-
P DE 04 DE JUNHO DE 2012.
A DIRETORA PRESIDENTE DO
INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRI-
TO SANTO - IASES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
Art. 10, inciso VII, do Decreto nº.
1.583-R, de 18/11/2005;
R  E  S  O  L  V  E  :
NOMEAR nos termos do Art. 12,
Inciso II, da Lei Complementar n.º
46/94, Maria Aparecida Nasci-
mento Alves para exercer o car-
go de Subgerente da Inclusão Soci-
al, referência IASES-04, do Ins-
tituto de Atendimento Sócio-Educa-
tivo do Espírito Santo – IASES.
Vitória (ES), 04 de Junho de 2012.

Silvana Gallina
Diretora Presidente

Protocolo 44906
__________________________________

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N.º0367-
P DE 06 DE JUNHO DE 2012.
A DIRETORA PRESIDENTE DO

INSTITUTO DE ATENDIMENTO
SOCIO-EDUCATIVO DO ESPÍRI-
TO SANTO - IASES, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
Art. 10, inciso VII, do Decreto nº.
1.583-R, de 18/11/2005;
R  E  S  O  L  V  E  :
EXONERAR a pedido  nos termos
do Art. 61, Alínea “b”, Parágrafo
2º da Lei Complementar n.º 46/
94, Maria Auxiliadora Pedru-
zzi Costa do cargo de Assessor
Especial II, referência IASES-03,
do Instituto de Atendimento Só-
cio-Educativo do Espírito Santo –
IASES, a contar de 05/06/2012.
Vitória (ES), 06 de Junho de 2012.

Silvana Gallina
Diretora Presidente

Protocolo 47180



24
DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), Sexta-feira, 15 de Junho de 2012

EXECUTIVO

I. Formulário de requerimento devidamente preenchido o ANEXO
I, no caso de recuperação voluntária;
II. Cópia do Ato Administrativo que gerou a obrigação de recuperar;
III. Cópia do documento de identificação do interessado, bem como
CPF, se pessoa física, ou CNPJ e atos constitutivos da empresa, se
pessoa jurídica;
IV. Declaração de Aptidão ao PRONAF, título de Comunidade Qui-
lombola ou comprovação de área inserida em Terra Indígena, emitidos
pelos órgãos competentes.
Art. 5º. O agendamento da vistoria será realizado pela equipe técnica
em até 45 (quarenta e cinco) dias após a protocolização do requeri-
mento, sendo que as vistorias serão realizadas por técnicos dos Entes
Autárquicos em data a ser previamente agendada.
§ 1º.  Ao final da vistoria, o Interessado receberá do técnico responsá-
vel uma Instrução Técnica, conforme ANEXO II, contendo o diagnóstico
da área degradada, bem como as atividades, técnicas e cronograma
executivo que deverão ser seguidos para a sua recuperação.
§ 2º. Vistorias posteriores serão agendadas visando à verificação do
cumprimento da Instrução Técnica.
Art. 6º. Para os casos de autuação, o encerramento do processo ad-
ministrativo dar-se-á somente após a emissão de Relatório Final com a
indicação de recuperação satisfatória.
Parágrafo único. Em casos de descumprimento da Instrução Técnica emiti-
da, o autuado deverá cumprir as exigências previstas na Resolução CONSEMA
nº 03 de 2011, podendo também estar sujeito às sanções previstas em Lei.
Art. 7º. As situações já existentes e que se enquadram nos termos da
presente Resolução poderão ser atendidos, desde que formalmente
solicitado pela parte interessada na forma prevista do art. 4º.
Art. 8º. Para o caso de ação voluntária, recomenda-se o cumprimento
das disposições contidas nesta Resolução.
Art. 9º. Os Municípios poderão utilizar esta Resolução no encaminha-
mento de assuntos no âmbito de sua competência.
Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor em até 60 (sessenta) dias
após a data de sua publicação.

Cariacica, 11 de Junho de 2012.
PATRÍCIA GOMES SALOMÃO

Presidente do CONSEMA
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Vitória (ES), Sexta-feira, 15 de Junho de 2012
EXECUTIVO

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 003
DE 11DE JUNHO DE 2012
Revoga o art. 1º da Resolução
CONSEMA nº 001 de 2011 e dá
outras providências.
O Conselho Estadual de Meio Am-
biente, no uso de suas atribuições
legais , espec ialmente daquelas
previstas na Lei Complementar nº
152, de 16 de julho de 1999, alte-
rada pelas Leis Complementares
413/2007 e 513/2009, bem como
no Decreto Estadual nº 2.962-R,
de 09 de fevereiro de 2012, e em
seu Regimento Interno aprovado
pe la  Reso lução  CONSEMA 04/
2011,
CONSIDERANDO:
A vigência da Lei Complementar
nº 140/2011 a partir de 09 de de-
zembro de 2011 que fixa normas,
nos termos dos incisos III, VI e VII
do caput e do parágrafo único do
art. 23 da Constituição Federal,
para a cooperação entre a União,
os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios nas ações administrati-
vas decorrentes do exercício  da
competência comum relativas à
proteção das paisagens naturais
notáveis, à proteção do meio am-
biente, ao combate à poluição em
qualquer de suas formas e à pre-
servação das florestas, da fauna
e da flora; e altera a Lei 6.938, de
31 de agosto de 1981;
O caput do art. 5º da citada Lei
Complementar que estabelece: O
ente federativo poderá delegar,
mediante convênio, a execução
de ações administrativas a ele atri-
buídas nesta Lei Complementar,
desde que o ente destinatário da
delegação disponha de órgão am-
biental capacitado a executar as
ações administrativas a serem de-
legadas e de conselho de meio
ambiente; (Destacamos)
Que a formalização de convênio
para cada delegação de competên-
cia para realização de licenciamen-
to ambiental de atividades e em-
preendimentos concedida aos Mu-
nicípios poderá resultar no aumen-
to de demanda administrativa, tan-
to dos Municípios quanto do IEMA,
bem como, aumentar o tempo des-
pendido para iniciar a execução
das ações administrativas delega-
das,
RESOLVE:
Art. 1°. A delegação de compe-
tência do IEMA para o Município
será formalizada por meio de con-
vênio, e o Município deverá pos-
suir Órgão Ambiental capacitado
para executar as ações adminis-
trativas a serem delegadas e Con-
selho de Meio Ambiente Municipal.
Parágrafo único. O IEMA pode-
rá adotar a formalização de um

único convênio para cada Municí-
pio que já esteja exercendo as
ações administrativas de licencia-
mento ambiental e, da mesma for-
ma, para aqueles Municípios que
se enquadrarem nas exigências
descritas no art. 1º desta Resolu-
ção, em conformidade ao art. 5º
da Lei Complementar nº 140/
2011.
Art. 2º. Caso o IEMA formalize um
único convênio, conforme dispõe
o parágrafo único do artigo ante-
rior, o ato normativo do Conselho,
previsto no § 4º do art. 4º do De-
creto Estadual nº 1.777/2007, con-
terá, previamente, um Plano de
Trabalho específico à atividade a
ser delegada, que irá fazer parte
integrante do convênio celebrado,
independente de transcrição.
Parágrafo único. Cada requeri-
mento de delegação de competên-
cia conterá um Plano de trabalho,
conforme modelo a ser definido
pelo IEMA.
Art. 3º Fica estabelecido que os
convênios a serem celebrados com
os Municípios, conforme dispõe o
art. 1º desta norma, abrangem as
deliberações dos Conselhos a par-
tir da publicação da Lei Comple-
mentar nº 140/2011, ou seja, 09
de dezembro de 2011, e as deli-
berações publicadas anteriormen-
te em que a vigência do convênio
já tenha expirado e o licenciamen-
to ambiental continua em execu-
ção.
Parágrafo único. Para celebra-
ção de Convênios, os Municípios
deverão encaminhar ofício para o
Diretor Presidente do IEMA, com
as seguintes documentações:
I. Comprovante de inscrição no
CNPJ;
II. Documento de nomeação do
representante legal (Ata ou Termo
de Posse/Decreto de nomeação do
Prefeito Munic ipa l e Secretário
Municipal de Meio Ambiente);
III. Cópia da Carteira de Identida-
de, CPF e comprovante de endere-
ço do Prefeito Municipal e Secretário
Municipal de Meio Ambiente;
IV. Certidõ es de Regularidade
Fiscal (Receita Federal, INSS, FGTS
e Estadual);
V. Declaração de atendimento ao
limite constitucional de aplicação
em saúde e educação;
VI. Declaração de arrecadação
municipal.
Art. 4º.  Fica revogado o art. 1º
da Resolução CONSEMA nº 001/
2011 que reconhecia o ato norma-
tivo do Conselho para delegar a
competência, dispensando a cele-
bração de convênio.
Art.5º. Permanecem vigentes as
demais disposições.

Protocolo 47934

Art. 6º. Os efeitos desta Resolu-
ção devem ser aplicados a partir
de 09 de dezembro de 2011.
Cariacica, 11 de Junho de 2012.
PATRÍCIA GOMES SALOMÃO

Presidente do CONSEMA
Protocolo 47929

___________________________________

DELIBERAÇÃO CONSEMA Nº
004 DE 11 DE JUNHO DE 2012

O Conselho Estadual de Meio
Ambiente - CONSEMA, no uso
das suas atribuições legais, em sua
2ª Reunião Ordinária, realizada às
14:00 horas do dia 11 de Junho de
2012, no Auditório Pólo de Educa-
ção Ambiental localizado na sede
do SEAMA-IEMA, deliberou nos
seguintes termos:

Ementa: Aprovar, por unanimida-
de, na forma do art. 6º da Lei Com-
plementar Estadual nº 513 de 2009,
a aplicação dos recursos do Fundo
para o biênio 2012-2013 em:

Unidades de conservação e áreas
protegidas que apresentam dificul-
dades em obter recursos por meio
de compensação ambiental, prio-
rizando manguezais, bem como em
recuperação de áreas degradadas.
Cariacica, 11 de Junho de 2012.
PATRÍCIA GOMES SALOMÃO

Presidente do CONSEMA
Protocolo 47948

___________________________________

DELIBERAÇÃO CONSEMA nº
006 DE 11 DE JUNHO DE 2012

O Conselho Estadual de Meio
Ambiente - CONSEMA, no uso
das suas atribuições legais, em sua
2ª Reunião Ordinária, realizada às
14:00 horas do dia 11 de Junho de
2012, no Auditório Pólo de Educa-
ção Ambiental localizado na sede
do SEAMA-IEMA, deliberou nos
seguintes termos:

Processo Administrativo IEMA
nº: 56982429
Requerente: MUNICÍPIO DE DO-
MINGOS MARTINS
Assunto: Requerimento de dele-
gação de competência para conti-
nuidade do licenciamento ambien-
tal em tramitação no IEMA por
meio do Processo Administrativo
nº 48729787, referente a implan-
tação de praça de esportes e cul-
tura na localidade de São Paulinho
de Aracê.
Considerando que o Decreto Esta-
dual nº 2809-R, de 21 de Julho de
2011 prevê que a delegação de
competência ao Município para o
licenciamento ambiental será con-
cedida por ato normativo do CON-
SEMA ou do CONREMA, após a
verificação do atendimento aos
requisitos listados nos incisos I a
IV do Decreto Estadual nº 1.777-
R/2007;
Considerando que o Licenciamen-
to Ambiental é procedimento ad-
minist rativo pelo  qual o  órgão
ambiental competente licencia a
localização, instalação, ampliação
e a operação de empreendimen-
tos e atividades utilizadoras de
recursos ambientais, consideradas

efetiva ou potencialmente poluido-
ras ou daquelas que, sob qualquer
forma, possam causar degradação
ambiental, considerando as dis-
posições legais e regulamen-
tares e as normas técnicas
aplicáveis ao caso; [Art. 1º, in-
ciso I da Resolução CONAMA 237/
97]
Considerando que a delegação de
competência ao órgão ambiental
municipal não é ato autorizativo
para concessão de licença ambi-
ental, pois necessário o prévio pro-
cedimento administrativo de licen-
ciamento ambiental, que, em obe-
diência as disposições legais e re-
gulamentares e as normas técni-
cas aplicáveis ao caso, deverá con-
cluir pela concessão da licença ou
indeferimento desta para a ativi-
dade ou empreendimento objeto
de análise;
Considerando que o licenciamen-
to ambiental da atividade delega-
da é de inteira responsabilidade do
Município;
Considerando que a Constituição
da República Federativa do Brasil,
em seu art. 23 determina que é
competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios proteger o meio ambi-
ente e combater a poluição em
qualquer de suas  formas, bem
como preservar as florestas, a fau-
na e a flora; [Art. 23, incisos VI e
VII da CRFB/88)
Considerando que, nos termos do
art. 186 da Constituição Estadual,
todos têm direito ao meio ambi-
ente eco logicamente saudável e
equilibrado, impondo-se-lhes e,
em especial, ao Estado e aos Mu-
nicípios, o dever de zelar por
sua preservação, conservação
e recuperação em benefício
das gerações atuais e futuras;
DELIBERA:
Ementa: O Colegiado, por unani-
midade, concede a delegação de
competência ao Município de Do-
mingos Martins/ES para o exercí-
cio do licenciamento ambiental da
atividade acima referida.
Deverá o Município atender às re-
comendações técnicas apresenta-
das pelo IEMA no Despacho de fl.
04 dos autos, devendo, especial-
mente, observar as diretrizees
estabelecidas na Autorização Am-
biental nº 016-10.
Cariacica, 11 de Junho de 2012.
PATRÍCIA GOMES SALOMÃO

Presidente do CONSEMA
Protocolo 47955

___________________________________

COMUNICADO CONSEMA Nº
002/2012
A Presidente do Conselho Estadu-
al de Meio Ambiente - CONSEMA,
no uso de suas atribuições legais
e, em conformidade com a Reso-
lução CONSEMA nº 001/2010, que
estabelece diretrizes para o exer-
cício  do licenciamento ambiental
municipal das atividades conside-
radas como de impacto ambiental
local, sendo aquelas que afetam
diretamente, no todo ou em par-
te, o território  de um município
sem ultrapassar o seu limite terri-
torial, comunica, a quem interes-
sar, que o MUNICÍPIO DE VEN-


